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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO SETORIAL DA JUSTIÇA ELEITORAL 
Encontro Nacional da Fenajufe de Servidores e Servidoras da Justiça Eleitoral – 

ENEJE 
 
A DIRETORIA EXECUTIVA DO SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER 
JUDICIÁRIO FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - SINTRAJURN, por seus 
coordenadores gerais, nos termos do art. 13, alínea “c”, do Estatuto do Sindicato, convoca os 
sindicalizados da Justiça Eleitoral, exclusivamente, para uma Reunião Setorial 
Extraordinária, a ser realizada no dia 31/01/2026 (sábado), às 9 horas, em formato 
exclusivamente presencial, na sede do SINTRAJURN, situada na Rua Padre Tiago Avico, 
1815, Candelária, em primeira chamada com a presença de metade mais um dos 
sindicalizados da Justiça Eleitoral e, em segunda chamada, meia hora depois, com qualquer 
quantidade, com a seguinte pauta: 
 

a)​ Escolha de representantes para participação no Encontro Nacional da Fenajufe de 
Servidores e Servidoras da Justiça Eleitoral – ENEJE 
 
Dados do evento: 
Data: 28 de fevereiro e 1° de março de 2026 
Formato: Híbrido - Presencial em Brasília e Virtual por vídeo conferência 
Horário: Início às 9h do dia 28 de fevereiro de 2026 e encerramento às 17h do dia 01° 
de março de 2026. 
 
O SINTRAJURN enviará quatro representantes presenciais e quatro representantes 
por vídeo conferência, se houver inscritos, garantindo-se a paridade de gênero e de 
servidores e servidoras da sede/zonas. 
 
Presencial: 04 representantes, sendo um do gênero masculino e outro do gênero 
deminino da sede, um do gênero masculino e outro do gênero feminino das zonas 
eleitorais 
Vídeo conferência: 04 representantes, sendo um do gênero masculino e outro do 
gênero deminino da sede, um do gênero masculino e outro do gênero feminino das 
zonas eleitorais 
 
Caso não haja representantes da zona ou sede de um determinado gênero em votações 
por zona/sede, será escolhido outro do mesmo gênero da zona/sede, garantindo-se a 
paridade de gênero e pelo menos um(a) representante das zonas eleitorais, conforme 
convocação da FENAJUFE. 
 
 

b)​ Escolha e indicação de membros para a comissão que ficará responsável por coletar e 
sistematizar os temas propostos pelo SINTRAJURN para o coletivo 
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c)​ Informes gerais da Diretoria do SINTRAJURN. 

 
 
Natal (RN), de 25 de janeiro de 2026. 
 
 

JANILSON SALES DE CARVALHO 
Coordenador Geral do SINTRAJURN 

 
 

CARLOS ROBERTO PINHEIRO 
Coordenador Geral do SINTRAJURN 

 
 

FRANCISCO MARCIO DE OLIVEIRA 
Coordenador Geral do SINTRAJURN 

 


